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I. ACESSO AO SISTEMA 

 

O formulário de Requisição Eletrônica de Precatórios (REP) está disponível apenas para 

os Chefes de Cartório que expedem precatórios. Caso necessário, nova habilitação 

poderá ser solicitada através do e-mail da DOF - Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

(depositosjudiciais@tjsc.jus.br), informando nome completo, número de matrícula do 

servidor que necessita da habilitação, comarca e vara à qual ele está vinculado e 

justificativa. O e-mail deve ser encaminhado com cópia para o magistrado da unidade. 

 

Aos servidores já habilitados, o formulário da REP pode ser acessado via acesso restrito, 

na aba “Orçamento e Finanças”, item "Requisição Eletrônica de Precatórios - 

Formulário": 

 

 
Ao acessar o sistema, três opções estão disponíveis: 

1) Criar nova requisição: campo disponível para preenchimento de novos 

formulários; 

2) Requisições aguardando decurso de prazo: campo onde se encontram os 

formulários já finalizados e que aguardam decurso de prazo da intimação, 

conforme Resolução GP 303/2019, Art. 7º, § 5º; 

3) Requisições efetuadas: campo para consulta de todas as requisições já efetuadas 

(formulário de requisição, anexos, e status da requisição). 
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Ao final do formulário, deverão ser anexados os documentos indicados no artigo 6º da 

Resolução GP 9/2021. Ressalta-se que todos os documentos devem estar em eventos 

do processo de execução. Caso necessário, as peças deverão ser trasladadas para o 

processo de execução antes do início da expedição da REP. 

 

II. CRIAR NOVA REQUISIÇÃO 

 

O preenchimento de uma nova requisição se divide nos seguintes passos: 

 

A. Processo; 

B. Crédito; 

C. Beneficiário 

D. Valores; 

E. Destino Bancário; 

F. Retenções Legais; 

G. Informações Processuais; 

H. Observações; 

I. Anexos. 

 

Esses passos devem ser preenchidos um a um. Para passar de um passo para outro, 

devem-se usar os botões "Passo anterior" e "Próximo passo". Antes de avançar ao passo 

seguinte é necessário preencher de forma correta todos os campos obrigatórios, caso 

contrário o sistema não possibilitará o avanço. Caso algum campo não seja preenchido, 

o sistema o destacará em vermelho com a observação de que aquela informação é 

obrigatória: 
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Ao longo de todo o formulário estão disponíveis notas explicativas, com orientações 

sobre quais informações devem ser preenchidas em cada campo. Para consulta-las, 

basta passar o cursor do mouse sobre as imagens ou . 

 

 
 

A) Passo Processo 

 

O preenchimento de uma nova requisição começa pelo número do processo. Ao 

informar o número do processo originário (formato CNJ de 20 dígitos), quase todas as 

demais informações serão preenchidas automaticamente. Só serão aceitos processos 

pertencentes à vara à qual está vinculada pessoa que está preenchendo a requisição. 
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Ressalta-se que não é possível emitir REP vinculada a processo com segredo de justiça. 

É necessário retirar o segredo de justiça antes de emitir a REP. 

 

 
 

Caso haja mais que um juiz cadastrado na vara, no campo “Juiz” será possível selecionar 

qual deles deverá assinar o formulário. Frisa-se que, após finalizada a requisição, não 

será possível alterar o juiz assinante. Por esse motivo, deve-se atentar aos possíveis 

afastamentos dos juízes para licenças ou férias. Contudo, nada impede que um juiz que 

não esteja em atividade assine a requisição, pois o precatório tem natureza 

administrativa e não jurisdicional. A assinatura do juiz de férias ou afastado não causará 

nulidade da requisição. 

 

Já no campo para “Data de Ajuizamento do processo de conhecimento” deve ser 

informada a data do protocolo da ação principal, que originou a ação de conhecimento 

ou a execução de título judicial. 

 

B) Passo Crédito 

 

Aba para apresentação das informações da natureza do crédito, com campos de 

preenchimento obrigatório. 
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1. Devedor  

Selecionar uma das Entidades disponíveis. Caso não esteja visualizando a entidade 

desejada, solicite o cadastramento através do e-mail precatorios@tjsc.jus.br, indicando 

a qualificação completa da entidade (nome, CNPJ, endereço). Dependendo do devedor 

solicitado, o formulário exigirá o preenchimento de mais campos relacionados ao 

crédito.  

 

 
 

 

2. Crédito 

Natureza do crédito: É atribuída natureza alimentar àqueles créditos descritos no § 1º 

do artigo 100 da CRFB “§ 1º. Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles 

decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, 
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benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em 

responsabilidade civil”. Àqueles que não se enquadram neste rol, deve-se atribuir a 

natureza “Comum”. 

 

Agentes, fatos, atos e contratos com qual origem?: Campo disponível apenas para 

precatórios que tenham o Estado de Santa Catarina como polo passivo. Selecionar o 

Poder ou Órgão que deu origem ao crédito, em decorrência de seus agentes, fatos, atos 

ou contratos vinculados. Dependendo do item indicado, será necessário selecionar 

também a atividade que deu origem ao débito, dentre as opções disponíveis: 

  

 
 

Tipo de credor: Indicar se na época do cálculo o credor era SERVIDOR ATIVO (valores 

relativos a remuneração/vencimentos e seus reflexos), SERVIDOR INTATIVO (valores 

relativos a aposentadoria/reserva e seus reflexos), PENSIONISTA (valores relativos a 

pensão e seus reflexos) ou TERCEIRO SEM VÍNCULO FUNCIONAL (valores relativos a 

ações em geral, cujos beneficiários não têm vínculo funcional com Ente Devedor).” 

 

C) Passo Beneficiário 

 

Aba para apresentação das informações do beneficiário do precatório, com alguns 

campos de preenchimento obrigatório.  

 

Os precatórios deverão ser expedidos individualmente, por credor, ainda que exista 

litisconsórcio. A exceção se dá APENAS com relação ao crédito de honorários 

contratuais, situação em que também será atribuída ao advogado a condição de 

beneficiário. Em se tratando de honorários de sucumbência, deverá ser expedida 

separadamente nova REP (ou RPV). 

 

CPF/CNPJ: Preencher com o número do CPF/CNPJ válido do beneficiário do crédito. Ao 

preencher o número do documento, o nome e a data de nascimento serão 

automaticamente preenchidos com base nos dados da Receita Federal. O beneficiário, 

se pessoa física, deve possuir número de CPF independentemente de sua idade e 

capacidade civil (Inciso II, artigo 6º, Resolução CNJ 303/2019). 

 

Tipo de beneficiário: Caso seja selecionada a opção “Herdeiro” o formulário abrirá mais 

uma caixa para indicação do quinhão do herdeiro. 
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Preferência no pagamento (§2º do artigo 100 da CRFB): Em se tratando de requisição de 

crédito de natureza alimentar, será possível informar se o credor está sujeito ao 

recebimento da superpreferência em razão de doença, idade ou deficiência física, nos 

moldes do §2º do artigo 100 da CF/88. A Resolução CNJ n. 303/2019 estabelece que 

serão considerados portadores de doença grave os credores acometidos de qualquer 

das moléstias elencadas no inciso XIV do art. 6º da Lei n. 7.713/1988, com a redação 

dada pela Lei n. 11.052/2004 ou os portadores de doença considerada grave a partir de 

conclusão da medicina especializada, mesmo que tenha sido contraída após o início do 

processo (art. 11, inciso II). A deficiência, por sua vez, é aquela definida na forma da Lei 

Federal n. 13.146/2015.  

 

A superpreferência, quando em razão da idade, será anotada de ofício no precatório, 

desde que comprovado nos autos o preenchimento do requisito etário. Considerando 

que o formulário de REP usa dados da Receita Federal, caso o credor tenha mais de 60 

anos, o próprio formulário indicará a preferência em razão de idade. Contudo, caso o 

beneficiário seja também portador de doença grave, é possível alterar o tipo de 

superpreferência indicado na REP. 
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Apenas uma superpreferência poderá ser cadastrada. Assim, se o beneficiário possuir 

mais de um tipo, priorizar a superpreferência por doença, seguida de idade e, por último, 

deficiência.   

 

D) Passo Valores 

 

Aba para preenchimento das informações dos valores do precatório. 

 

Nos termos da Resolução GP 09/2021, Art. 6º, os valores deverão ser requisitados de 

forma discriminada, com valor do principal e dos juros individualizados. Havendo 

dúvida, solicitar ao Contador Judicial que faça a devida separação. O cálculo que será 

anexado à requisição deve corresponder ao valor requisitado, abrangendo toda sua 

evolução. Logo, caso tenham sido realizados mais de um cálculo para chegar ao 

montante requisitado, todos os demonstrativos deverão ser encaminhados. 

 

Importante observar ainda se o valor requisitado se enquadra em Requisição de 

Pequeno Valor ou Precatório. Mais orientações sobre RPV encontram-se disponíveis no 

art. 3º, § 2º da Resolução GP 09/2021. 

 

 
 

Valor corrigido: Valor da condenação que somente sofreu correção/atualização (sem 

incidência de juros). 

 

A requisição é relativa a valores incontroversos? Quando a impugnação é apenas sobre 

parte do valor em execução e há decisão expressa do magistrado para expedição do 

precatório da parte incontroversa.  
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Valor dos juros moratórios: Valor da condenação que se originou da aplicação de um 

percentual sobre o valor corrigido. Esse montante não pode ser base para nova 

incidência de juros, portando, caso o cálculo aplique apenas SELIC, toda a 

evolução/atualização dos valores deve ser inserida no sistema como juros. 

  

Valor dos juros compensatórios: Valor da condenação que se originou da aplicação de 

um percentual sobre o valor corrigido. Esse montante não pode ser base para nova 

incidência de juros. 

 

Despesas antecipadas: Valor de custas e despesas já quitadas pelo beneficiário no 

transcorrer da ação. Esses valores, necessariamente, devem constar no cálculo de 

liquidação. 

 

Amortizações: Valor de compensações e amortizações que devem incidir sobre o valor 

devido. Esta importância será reduzida dos valores anteriormente informados e deve 

ser atualizada até a mesma data do valor requisitado. 

 

Data-base considerada para efeito da atualização monetária dos valores: A data a ser 

preenchida deve corresponder à última atualização dos valores. Ou seja, deve ser 

idêntica à data para a qual os valores foram atualizados. A correção e os juros devem 

estar atualizados para mesma data. Contudo, caso não estejam, no campo para indicar 

a data-base deve-se informar a data mais atual. 

 

Valor total da requisição: Resultado da soma do valor corrigido aos juros da condenação 

e à eventual despesa antecipada, descontando-se as amortizações. O sistema 

preencherá o campo automaticamente. 

 

E) Passo Destino Bancário 

 

Aba para indicação do destino bancário dos valores requisitados ao beneficiário.  
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Transferir os valores para subconta do Juízo de origem: Os valores deverão ser 

transferidos para o Juízo de Execução, quando não for possível a liberação direta aos 

beneficiários. Exemplos: Penhora no rosto dos autos ou indefinição dos destinatários 

(Espólio).  

 

Sempre que possível deverão ser indicados os dados bancários do credor ou do 

procurador com poderes para receber valores e dar quitação. Isso evitará nova 

intervenção do juízo da execução no momento do pagamento e a necessidade de 

expedição de alvarás pela vara de origem. Frisa-se que, caso necessário, os dados 

bancários podem ser exigidos por meio de ato ordinatório antes da expedição da REP. 

 

Caso os valores sejam transferidos à origem, não será possível preencher os dados 

bancários (nem as retenções legais, no passo seguinte do formulário). Porém, se não 

forem transferidos à origem, o sistema apresentará novos campos de preenchimento 

obrigatório: 
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Os valores serão pagos diretamente ao beneficiário: No caso de pagamento ao 

procurador/terceiro, necessário anexar a procuração que dá poderes expressos para o 

receber valores e dar quitação. 

 

CPF/CNPJ: Necessário informar o CPF/CNPJ do titular da conta corrente/poupança 

indicada para depósito dos valores. 

 

DV (Dígito Verificador): Caso a agência não possua DV, é possível preencher o campo 

com a letra X. Porém, para a conta corrente/poupança, deve-se indicar o DV correto, 

caso contrário o alvará será estornado pelo banco. 

 

E-mail: Indicar o e-mail do credor ou procurador, para envio da confirmação de 

transferência ou estorno. O e-mail conterá dados pessoais do titular do crédito, como 

nome, CPF/CNPJ, valor depositado e dados bancários, portanto é muito importante que 

o endereço eletrônico indicado seja de falo do titular do crédito ou de seu procurador. 

Não há necessidade de informar o e-mail da vara, pois a confirmação de transferência 

será enviada automaticamente.  

 

Buscar últimos dados bancários confirmados: Caso já tenham sido efetuados 

pagamentos para dados bancários vinculados ao CPF indicado, apertando no botão 

“Buscar últimos dados bancários confirmados” o formulário retornará os dados 

bancários salvos no sistema. 
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Nessa aba é possível ainda informar se haverá destaque de honorários contratuais. Em 

caso positivo, serão disponibilizados novos campos para indicação dos dados bancários 

dos honorários. 

 

 
Ao clicar em “+ Adicionar beneficiário”, nova janela se abre para indicação dos dados 

relacionados aos honorários contratuais. É possível adicionar quantos procuradores 

forem necessários, indicando o percentual de cada um. Também é possível buscar os 

últimos dados bancários salvos no sistema para cada procurador incluído. 
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F) Passo Retenções Legais 

 

Aba para preenchimento das informações das retenções de imposto de renda e 

previdenciária. 

 

 
 

 

Imposto de Renda Retido na Fonte: Em caso de dúvida sobre incidência ou isenção de 

IR, consultar a INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1500, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014 

(disponível em 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=57670&visao=a
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notado), lembrando que a isenção depende de Lei ou decisão judicial, não se utilizando 

de analogia. 

 

Ao indicar que haverá retenção de imposto de renda, novos campos aparecerão para 

preenchimento: 

 
 

O crédito se enquadra como Rendimento Recebido Acumuladamente - RRA, nos termos 

da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014?: Dúvidas sobre RRA – Rendimentos 

Recebidos Acumuladamente poderão ser dirimidas no Capítulo VII da Instrução 

Normativa RFB nº 1500 e na Orientação CGJ n. 61 em 15/04/2016. 

 

Com relação à contribuição previdenciária, ao indicar que haverá incidência, novos 

campos aparecerão para preenchimento: 
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Observação: Se a incidência recair sobre parte do período em execução, necessário 

encaminhar o cálculo de liquidação mês a mês e informar o período em questão 

Instituto de Previdência:  

IPREV – Aplica-se a retenção de Contribuição Previdenciária para o IPREV nas 

condenações Judiciais, nos termos do art. 17 da Lei Complementar Estadual 412/2008. 

O Ofício-Circular 334/2012 da Corregedoria Geral de Justiça também aborda esta 

questão. 

INSS – Ver artigos 11 e 12 da Lei Federal 8.213/1991. 

Demais institutos – Verificar legislação local específica. 

 

Caso seja selecionado "Outro Instituto de Previdência" devem também ser preenchidos 

os dados bancários do instituto, assim como o percentual de retenção. 

 

Percentual de retenção: Indicar o percentual sobre o montante requisitado que deverá 

ser retido a título de contribuição previdenciária no momento do pagamento. 

 

Valor de retenção: Indicar o valor sobre o montante requisitado que deverá ser retido a 

título de contribuição previdenciária no momento do pagamento. Ao preencher o 

percentual de retenção, o sistema indicará automaticamente o valor retido, e vice-versa. 

Reforça-se que a incidência de contribuição previdenciária é jurisdicional e deve ser 

solucionada pelo magistrado de origem, inclusive com intimação prévia do instituto de 

previdência caso necessário. Essa competência do juízo da execução está sedimentada 

no art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019.  

 

G) Passo Informações Processuais 

 

Aba para indicação das datas do processo. Uma justificativa deve ser preenchida caso 

não haja data. 
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H) Passo Observações 

 

Aba para preenchimento de informações relevantes ao processo, caso necessário. 

Eventuais esclarecimentos e questões pontuais do processo devem ser indicados nesse 

campo, pois podem evitar o cancelamento da requisição. 

 

 
 

I) Passo Anexos 

 

Aba para envio dos documentos necessários, conforme artigo 6º da Resolução GP 

09/2021.  Para os processos migrados em que as peças estejam situadas em um único 

documento, será necessário preencher no campo "Justificativa/Descrição" as folhas 

correspondentes. 
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Ressalta-se que todos os documentos anexados devem estar em eventos do processo 

de execução. Caso um documento necessário esteja no processo de conhecimento ou 

em algum processo físico, sugere-se o traslado da peça para o processo de execução 

antes do início da expedição da REP. 

 

Para anexar os documentos, basta preencher o número no evento na 1ª coluna, indicar 

(dentre as opções fornecidas pelo formulário) o nome do documento na coluna central 

e, na última coluna, complementar com observações necessárias, como número da 

página. O número do evento é de preenchimento obrigatório, contudo o campo de 

Justificativa/Descrição não é. 

 

 
 

Ao final da página, é possível adicionar quantos documentos forem necessários. 
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Vale reforçar que as peças devem ser anexadas na íntegra. Ou seja, caso uma peça esteja 

dividida em mais de um documento (seja no mesmo evento ou em eventos diferentes), 

todos os documentos devem ser anexados ao formulário.  

 

No exemplo abaixo, o acordão está dividido em vários documentos no mesmo evento: 

 
  

Portanto, todos os documentos precisaram ser adicionados ao formulário: 
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J)  Finalizando a requisição 

 

Após preencher todos os documentos, apertar em “criar requisição”. O sistema gerará 

um PDF com todas as informações apresentadas e uma mensagem de alerta, que diz: 

 

Requisição criada com sucesso! 

Imprimir o inteiro teor da presente requisição, juntar nos autos e intimar as partes 

para manifestação, conforme preceitua o art. 7º, § 5° da Resolução-CNJ 303/2019. 

Decorrido o prazo, acessar a aba "Requisições aguardando decurso do prazo", 

preencher com as datas e encaminhar para assinatura do Magistrado. 

 

Deseja iniciar outra requisição para beneficiário do mesmo processo, mantendo as 

informações processuais? 

 

 
 

Portanto, caso deseje criar outra requisição usando os mesmos dados, basta selecionar 

“SIM”. 

 

O sistema apresentará outra mensagem a respeito das retenções legais: 



21 
 

 
 

Selecionando uma das opções, o sistema retornará ao início do formulário para 

elaboração de uma nova requisição. Contudo, dessa vez, os campos já estarão 

preenchidos com os dados anteriormente informados. Nessa situação, é necessário dar 

especial atenção para as diferenças de retenção de IR ou Contribuição Previdenciária 

entre os beneficiários, como número de meses de RRA, isenções, honorários, 

percentuais de retenção. Apesar de o formulário já vir preenchido com as informações 

anteriormente usadas, todos os campos podem ser editados, conforme necessidade de 

cada credor. 

 

III. REQUISIÇÕES AGUARDANDO DECURSO DO PRAZO 

 

Como informado no alerta automático gerado pelo sistema, após finalizada a REP será 

necessário juntar uma cópia nos autos originários e intimar as partes para manifestação, 

conforme preceitua o art. 7º, § 5° da Resolução-CNJ 303/2019. 

 

Devido a esse prazo, no menu inicial do formulário de REP é possível conferir todas as 

requisições efetuadas que ainda aguardam o decurso de prazo da movimentação. 
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Ao consultar as requisições aguardando decurso de prazo, o sistema retornará uma tela 

indicando o nº do processo originário, o usuário criador, o magistrado assinante, o 

beneficiário do crédito e a data de criação.  

 

Caso necessário, nessa tela também é possível consultar a requisição efetuada pelo 

número do processo, comarca, data de criação, entre outras opções de consulta. 

 

 
 

A imagem do calendário, à esquerda, indica que a requisição está aguardando decurso 

de prazo. Já a caixinha com o triângulo para baixo indica algumas opções relacionadas à 

requisição criada: 
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Caso selecionada a opção “Copiar requisição”, todas as informações preenchidas serão 

copiadas para uma nova requisição, que poderá ser editada e finalizada em nome de 

outro credor. 

 

A opção “informar decurso de prazo” deve ser selecionada apenas após decurso do 

prazo da intimação, no eproc. Ao selecioná-la, o sistema trará novos campos para 

preenchimento. É possível, inclusive, informar simultaneamente o decurso de prazo de 

mais que uma requisição do mesmo processo originário, como no exemplo abaixo. 

Nesse caso, é necessário conferir se de fato transcorreu o prazo para todas as 

requisições emitidas no mesmo processo. 
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Após preencher os campos, basta selecionar “Informar data de intimação”, e o sistema 

retornará a seguinte mensagem:  

 

 
 

Caso tenha sido indicado o decurso de prazo de várias requisições simultaneamente, a 

mensagem indicada será: 
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Quando informado o decurso de prazo, a REP será encaminhada ao magistrado para 

assinatura. 

 

IV. REQUISIÇÕES EFETUADAS 

 

Novamente, no menu inicial, é possível consultar as requisições efetuadas. Nesse campo 

ficam todas as requisições já criadas pela vara, com os mesmos filtros de pesquisa do 

“Requisições aguardando decurso de prazo”. Entre as opções de pesquisa está 

“Situação”, que categoriza as requisições em: 

a) Ainda não requisitadas – aguardando envio ao TJ; 

b) Ainda não requisitadas – aguardando decurso de prazo; 

c) Já requisitadas; 

d) Canceladas. 

 

 
 

A) Ainda não requisitadas – aguardando envio ao TJ : 

 

São as requisições prontas para envio ao TJSC, que aguardam a assinatura do 

magistrado. 
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Enquanto a requisição ainda não foi assinada, ela pode ser editada. Contudo, case se 

opte por editar uma requisição, será necessário imprimir o PDF com o novo documento 

gerado e intimar novamente as partes para manifestação. 

 

 
 

Caso uma requisição tenha sido criada de forma errônea, é possível apagá-la clicando 

em "Excluir requisição". Somente requisições que ainda não foram 

requisitadas/assinadas pelo magistrado (e portanto ainda não tenham número do 

precatório) podem ser excluídas. 
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Ao tentar excluir a requisição, o sistema trará uma mensagem de alerta: 

 

 
 

E, na sequência, a informação de requisição excluída no canto inferior direito da tela: 

 

 
 

B) Ainda não requisitadas -  aguardando decurso de prazo : 

 

São as requisições elaboradas que aguardam decurso de prazo das intimações. 
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Nessa tela também é possível editar, copiar ou excluir as requisições efetuadas, 

lembrando que após edição será necessário intimar novamente as partes para 

manifestação: 

 

 
 

C) Já requisitadas : 

 

São as requisições já finalizadas (que já viraram precatório). É possível consultar a data 

de envio da requisição e o número do precatório criado.  
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D) Canceladas : 

 

São as requisições enviadas ao TJSC e posteriormente canceladas. Ao passar o cursor do 

mouse sobre o , é possível conferir o motivo do cancelamento da requisição. 

 

 
 

 

V. ASSINATURA/ENVIO DAS REQUISIÇÕES ELETRÔNICAS 

 

Após a criação da REP, é necessário efetuar sua assinatura e envio. Os magistrados, 

também através do acesso restrito, podem consultar a opção "Requisição Eletrônica de 

Precatórios - Envio ao TJ". 



30 
 

Serão mostradas todas as requisições pendentes de envio, agrupadas pelo número do 

processo originário. Ao clicar no nome do beneficiário, será mostrada a requisição junto 

aos seus anexos. 

 

 
 

Para enviar, é necessário clicar em "Selecionado para enviar". Podem ser selecionadas 

várias requisições para envio em lote, sendo que as requisições selecionadas serão 

mostradas em vermelho. 

 

Após seleção de REPs, basta apertar em “Enviar selecionados" e informar o PIN do 

certificado digital.  

 

 

VI. REQUISIÇÕES ENVIADAS 

 

Após envio da requisição, se necessária alguma complementação, novos documentos 

podem ser anexados ao precatório através de ofício.  

 

Todos os precatórios tramitam no sistema eproc 2G e podem ser consultados na íntegra 

pela vara de origem. 


